
Prefeitura de 

  

LIMOEIRO 

 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE!CE 

PREGÃO ELETRÔNICO N.°  2020.0112001 - SEMAS 
(Processo Administrativo N.° 20201103001 - SEMAS) 

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com as alterações da Lei n.° 8.863194 e da Lei n.° 9.648198, pela Lei Complementar ri0  123/2006 e suas alterações 
posteriores, Dcreto Federal ri°. 10.024/19, de 20 do setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes, 
e ainda pelo Décreto Municipal. 

PREÂMBULO: 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, nomeado pela portaria n° 074 /2020. de 15 de junho de 2020, 
juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que através do 
endereço eletrôico www.portaldecompraspubiicas.com.br, em sessão pública por meio de comunicação via internet, que 
iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N°. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, ACÓRDÃO N° 10.051/2015 - Segundo Câmara, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e, subsidiariamente, coma lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n°123/2006, Lei n°147/2014, 155/2016 e 
suas alterações Lei n°12.846/2013, e ainda pelo Decreto Municipal, conforme informações abaixo: 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE VEICULO 07 LUGARES COM PORTA LATERAL DE 
CORRER 0KM MODELO/ANO MINIMO 2020/2021, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CONSELHO TUTELAR, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	ASSISTÊNCIA 	SOCIAL, 	POLItICAS 
PÚBLICAS PARA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. 

Órgão Gerenciador: 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	ASSISTÊNCIA 	SOCIAL, 
PÚBLICAS PARA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

POLITICAS 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereço Eletrônico: www.portaldecompraspubiicas.com.br  

Cadastramento das Propostas: 
Início: 16/12/2020 às 09:00 Horas (Horário de Brasilia) 
Término: 06/01/2021 às 09:00 Horas (Horário de Brasília) 

Abertura das Propostas: Inicio: 06/01/2021 às 09:01 Horas (Horário de Brasília) 

Sessão de disputa de Lances Inicio: 06/01/2021 às 10:00 Horas (Horário de Brasília) 

Do modo de dIsputa Modo Aberto 

Forma de Fo4iecimento: 
Indireta por preço global 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°  2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do 
Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Cóndições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, bem como, 
os esclareciniçntos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 
147/2014 e sus alterações. 
Onde existir ai menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei Complementar 
147/2014 e suas alterações. 

PARTE 8 -ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços Vencedora; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇ4O DE VEICULO 07 LUGARES COM PORTA LATERAL DE CORRER 0KM MODELO/ANO MINIMO 

. 	2020/2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO TUTELAR, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL POLITICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, CRIANÇAS E 
ADOLESCENTS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. 
1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despess para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento 
Aprovado para as seguintes dotações orçamentárias: 08 122 0801 2.063— Manutenção do Conselho Tutelar; elemento de 
despesas: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente; fonte de recurso: Próprios. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
3.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas ou não 
no Município de Limoeiro do Norte/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital observados os necessários 
requisitos de hbilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive 
tendo seus objtivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto 
desta licitação, 4 que estejam com Credenciamento regular junto sistema do Portal de Compras Públicas. 
3.1.1- O Prefeità, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles 
por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguineo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o 
municipio, subs4tindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do 
Município, 
3.2- CADASTRMENTO NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de 
Limoeiro do Norte/CE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado 
diretamente na Me do Setor de Licitações, situada na Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, 
Limoeiro do Nprte - Ceará, apresentando a documentação exigida, até às 13:00h do dia anterior ao previsto para o 
recebimento dos i  documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de documentos. 
3.3- Não poderáo participar licitantes com sécios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a 
comunhão de sécios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas 
de Preços, os rekpectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 
3.4- Não poderã9 participar da presente licitação os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura 
de Limoeiro do Nprte/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas; 
g) as pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei Federal N° 8.666/93. 
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3.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao Portal de 
Compras Públicas. 
3.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio do Portal de Compras Públicas constante no preâmbulo 
deste edital. 
3.5.2. Será gaçantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microenipresas, empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, prferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capitulo V - DO ACESSO 
AOS MERCADOS/ Das Aquisições Públicas. 
3.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEl, ME ou EPP), 
nos termos da Lei Complementar N° 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N°147/2014 para que estas possam 
gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Portal de Compras Públicas o exercício da 
preferência prevista na supra citada Lei. 
3.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras Públicas, e 
o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada 
portando senha pessoal. 
3.1- Os interessados deverão credenciar-se junto ao Portal de Compras Públicas: 

• 3.7.1- Quando se  tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações. 
3.7.2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
3.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de 
preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
3.7.4. A chave 'de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Portal de Compras Públicas, 
devidamente justificada. 
3.7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE ou ao Portal de Compras 
Públicas, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
3.7.8. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 
pelos atos pratidados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico 
33.7. O credeniamento  junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de-  sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como Urines 
e verdadeiras sias propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidad4 do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevidoas credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

. 	4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
4.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
4.11. Credenciamento dos licitantes; 
4.1.2- Recebimento das 'Propostas de Preços' e Documentos de Habilitação via sistema; 
4.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
41.4- Lances; 
415- Habilitação do licitante melhor classificado; 
4,1,6- Recursos;! 
4.1.7- Adjudicação. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, concomitantemente 
com os documetos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
£3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aos 
demais licitanteso direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 11  da LC n° 123, de 2006. 
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1 Valor totál do TEM; 
6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para o objeto licitado; 
6.1.3. Marca (CASO O LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO BEM, DEVERÁ INDICAR A MARCA DE MODO A 
NÃO SER IDETIFICADO. NESTE CASO, DEVERA INCLUIR O TERMO "MARCA PRÓPRIA"). 

• 6.1.4. Descriçãô detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia; 
6.1.5. Todas ahspecificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e qqaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não le assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado 
para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. 
6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
6.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO GLOBAL. 
6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item W. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico do Portal de Compras 
Públicas, na daa, horário e local, indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade tsom os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações écnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
7.2.3. A não declassificaçâo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item. 
7.6, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor interior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO', em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 
7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00 (cinquenta) reais, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
7.11. No modo de disputa aberto, de que trata o item 7.8, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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7.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermedádos. 
7.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
7.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admiW o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedqda a identificação do licitante. 
7.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, 
no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. O Critêdo!de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta inicial. 

• 7.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art, 44 e art. 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 20 do art. 30  da Lei n° 
8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
7.21. Os cdtériçs de desempate serão aplicados nos termos do subitem 7.19, caso não haja envio de lances após o inicio 
da fase competitiva. 
7.22. A melhor classificada (ME / EPP) nos termos do subitem 7.19 terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subltens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
regulamento. 
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30, § 20, da 
Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.27.1. No pais; 
7.27.2. Por empresas brasileiras; 
7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitadp da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
7,29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.31. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados. 
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70  e no § 90  do art, 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
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8.2. Poderá ser adjudicada ao vencedor diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 
do primeiro colocado. 
8.3. Será vencedor o licitante que se tenha obtido o menor valor para a licitação. 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
no 1455/2018 -ICU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.5. Considerase inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do' próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.6. Qualquer Interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devéndo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.7. Na hipóte$ de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 

	

Ø 	
8,9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de caf,álogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chaf a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
8.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.15. A negocia4ão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.16. Para a pahicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes 
de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LO n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

	

' 	8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, na forma dos artigos 
34 a 37 da Lei Federal n,° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos abaixo relacionados (subltens 9.3 a 9.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 
9.1.2-Os docunentos relativos ã fase de Habilitação, compreendidos neste item 6 deste instrumento, deverão ser enviados 
por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, juntamente com a Proposta de Preços. 
9.3. RELATIVA 'À HABILITAÇÃO .JURIDICA: 
9.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
9.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se 
consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 
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9.3.3. INSCRIQÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das P$soas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
9.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
9.3.5- Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No 
caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação de seus administradores, 
membros de concelho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 
9.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.4.2. Prova deinscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIO) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao 
domicílio ou se  da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com 
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 02/10/2014; 

• 9.44. Prova d regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais de seu domicílio ou sede; 
9,4.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS); 
9,4,6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
9.4.7- Prova dd inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Ditos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N°. 12.440/11 
—DO de 08/01/2011. 
9.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 9.7.5.; 
9.4.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação dê regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
9.4.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço, 
sem prejuízo tias sanções previstas no art. 81, da Lei 8666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 
9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Ø 

	

	
9.5.1. Certidão hegativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
9.5.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na forma da 
lei, que cornpróvem a boa situação financeira da empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios . devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de 
Preços, devidarbente registrados na Junta Comercial competente; 
9.5.3. Capital social mínimo ou património líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor a ser 
contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. 
9.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9,6.1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada 
ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o 
objeto deste certame. 
9.6.2. Deverá sr observado que os veículos novos, a que alude na tabela do Termo de Referência, são aqueles ofertados 
diretamente pelo fabricante ou por concessionária autorizada desse conforme legislação pertinente, notadamente a Lei n° 
6.729/1979, bem como o Anexo da Deliberação CONTRAN n° 64/2008. 

9.7- DEMAIS DbCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
9.7i Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
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trabalho noturno1  perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprdndiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
9.7.2- Declaraçãó expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital. 
9.7.3- Declaraçãb, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, 
§21, da Lei n.° 8.666/93). 
9.7.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete 
em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, § 10  da Lei Complementar N°. 123/06. 
9.7.6. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art. 5° do 
Decreto Municipal n°039/2017. 
9.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, a 
documentação mencionada nos subltens 9.3 a 9.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC)junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a 
fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751 de 

Ø 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de 
acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.6 e 
9.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
9.8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
9.8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidôs neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 
9.8,3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.8,4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
9,8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos smente em nome da matriz. 
9.8.6. Serão acekos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

, 	informando no 'chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.8.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.8.10. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes éstabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.8.11. O licitante provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em outro Item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do Item em que venceu às do Item 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, 
devidamente ruricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório somente 
para o licitante vencedor da licitação. 

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substitoivel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
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c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, e-
mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na 
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso 
do sócio adminitrador identificado no momento da habilitação. 
10.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os preços unitários e 
totais, de cada(tem/ltem ao novo valor proposto, contemplando todos os tens, atualizados em consonância com o preço 
obtido após a fáse de lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os 
Itens. Não será aceita redução apenas em determinados Itens. A redução da proposta será proporcional para todos os 
Itens. 
10.1.4. Não co ter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, 
independentemeite do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ris) aos valores constantes no Termo de 
Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante. 
10.1.5. A propota final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contr$ada. 

	

Ø 	
10.1.7. Os preço deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n°8.666/93). 
10.1.8. OcorrendQ divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores uméricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.1.9. A oferta dverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 
10.1.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou émipresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer ei por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo qudm se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tenipestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para dócidir  se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 
do recurso. 

	

. 	11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, kando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imdiata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis; de aproveitamento. 
11.7. Os autos do pocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão públipa poderá ser reaberta: 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar q instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (4chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simule, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1.0 objeto dá licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13,2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

14, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a honiologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com avisq de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

• 14.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercício orçamentário financeiro 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
14.6. Na assin$ura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser maddas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
14.7. Na hipótese de o vencedor da licftação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato, 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO 
18,1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a 
proposta ou lande, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
Impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro do 
Município de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas 
e das demais cominações legais: 
19.1.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar ddcurnentaçáo falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidõneo; 
19.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, 
contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento; 
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19.1.3- Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execuão do fornecimento; 
19.2. Na hipótese de ato lícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do 
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprirnento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subltens áriteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
19.2.1. Advertência; 
19.2.2. Multa do até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
19.3. O valor Øa multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
19.3,1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante 
fizer jus. 
19,3.2. Em casp de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

Ø 	
19.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
19,4.1. Descuniprir as condições contratuais; 
19.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativ aceitável; 
19.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
19.4.4. Tiver présentes razões de interesse público. 
19.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada 
a ampla defesa e o contraditório. 
19.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
19.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada 
e consolidada e no instrumento convocatório. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: licitacoeslimoeirodonorte.ce.gov.br, ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro 
do Norte - Céará. Att. Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, o Pregoeiro 
Oficial do Município. 
20.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a'impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no 
endereço indicado no Edital. 
20.6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 
20.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
21.3. Todas asreferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília — DE. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas,'dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.5. A homoloação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As norms disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatôrio. 
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

Ø 	
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
21.10. O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  ou 
Iicitacoes.tce.ee.gov.br/,  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Rua Coronel Antônio 
Joaquim, n° 	121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

Limoeiro do Norte/CE, 11 de Dezembro de 2020. 

Paulo Victor Farias Pinheiro 
PREGOEIRO 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1, OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO 07 LUGARES COM PORTA LATERAL DE CORRER 
0KM MODELO/ANO MINIMO 202012021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO 
TUTELAR, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL,i POLIT1CAS PÚBLICAS PARA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. 

2. ESPE<TFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM. 
2.1. O prbsente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLITICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES, órgão responsável pelo presente processo administrativo. 
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.3. DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO: 

1 .2WrV 

5. 

VEICULO 07 LUGARES .COM PORTA LATERAL DE CORRER 
Glan - AQUISIÇÃO .1DB VEICULO 07 LUGARES COM PORTA 
LATERAL 	DE 	CORRER Olan 	MODELO/ANO 	MINIMO 
2020/2021, COR PREFERENCIALMENTE SOLIDA VERDE 
BICOMBUST(VEL; 	AR 	CONDICIONADO 	DE 	FABRICA; 
DIREÇÃO 	HIDRÁULICA 	OU 	ELÉTRICA 	ORIGINAL 	DE 
FABRICA; AIR BAG FRONTAL DUPLO; FREIOS ABS; MOTOR 
MINIMO 1.BCV; TRAVA E VIDROS ELÉTRICO, EQUIPAMENTO 
DE SOM ORIGINAL DE FABRICA 	CINTOS DE SEGURANÇA 
LATERAIS E TRASEIRO DE OS PONTOS E CENTRAL FIXO DE 
02 PONTOS 	EQUIPADO COM TODOS OS ACESSÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN; (MACACO, CRAVE DE RODA, 
PNEU RESERVALTRIANGULO  DE SINALIZAÇÃO). 

1 Unidade 

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de 
Cotaflb da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, anexas aos autos. 
3.2. Entregar o objeto licitado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da 
ordem de compra, nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as 
especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua 
proposta de preços. 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
4.1. Justifica-se esta aquisição, em virtude de que o Conselho Tutelar, órgão permanente e 
autônomo, no jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos 
da criança e do adolescente, definidos por Lei, no intuito de auxiliar os conselheiros no bom 
desernpènho do encargo que lhes incumbe e na incessante luta pela defesa dos interesses das 
crianças e adolescentes, bem como para cumprir com eficácia sua missão social, devendo 
executar com zelo as atribuições que lhe foram confiadas pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente, necessitando assim de todos os instrumentos para o fiel e rigoroso cumprimento da 
lei. Existe a necessidade do veículo descrito neste Termo de Referência, tendo em vista que a 
sua capacidade de comportar todos os conselheiros, e nas ocasiões corriqueiras do dia a dia, no 
transporte de famílias (quando necessário), sendo na maioria das vezes, crianças e adolescentes. 
O uso de um veículo com porta de correr, ajudará no transporte dessas crianças, de pessoas com 
deficiência fisica, ou outro problema com mobilidade, assim sendo mais célere e confortável. 

S. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e 
consignadas no Orçamento Aprovado para a secretaria gestora nas dotações orçamentárias: 08 
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122 080 2.063 - Manutenção do Conselho Tutelar; elemehto de despesas; 4.4.90.52,0 
Equipambntos e Material Permanente; fonte de recurso: Próprios. 

6. DO MODO DE DISPUTA 
6.1. ser4 adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital. 

7.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, Íio caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a 4tatriz. 
7.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigór devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os 
aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, 
tanibérh, essas serão exigidas. 
7.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, rio caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz. 
7.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PÁRA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5- Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou 
do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de 
documento oficial de identificação de seus administradores, membros de concelho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 
7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
7.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
7.4.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
7.4.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou 185); 
7.4.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
7.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o 
disposto na CLT com as alterações da Lei N°. 12.440/11 - DOU de 08/0712011. 
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7.4.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aoN 
licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Pregoeir, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivascom efeito de certidão negativa; 
7.4.9- Aq microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
7.4.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666193, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 
7.5- R4ATWA À QUALIFICAÇÃO ECONÔM1CO-FJNANCEJBA: 
7.5.1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

	

Ø 	
7.5.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentàdos na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices 
oficiais 4uando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de Preços, 
devidamente registrados na Junta Comercial competente; 

7.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.6.1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma 
especificação exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame. 
7.6.2. Deverá ser observado que os veículos novos, a que alude na tabela deste Termo de 
Referônpia, são aqueles ofertados diretamente peio fabricante ou por concessionária autorizada 
desse, conforme legislação pertinente, notadamente a Lei n° 6.729/1979, bem como o Anexo da 
Deliberação CONTRAN n° 64/2008. 

8.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 

	

S 	publicada no DOU de 28)10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.7.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n,° 8.666/93). 
8.7.4- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, 
conforme prevê no Decreto Municipal n°039/2017. 
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8.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE 
LIMOEIRO DO NORTE/CE, a documentação mencionada nos subitens 8.3 a 8.5 poderá ser 
substitujda pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a 
fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na 
Portaria1  Conjunta RFB/PGFN M. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) 
junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 8.6 e 
8.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
8.8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao 
disposto neste edital. 
8.8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocalo a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 
8.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.8.4. 14Ao serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo acpxeles legalmente permitidos. 
8.8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
8.8.6. Serão aceitos registros de CNN de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FOTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
8.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
8.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.8.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
8.8.10. Para microernpresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificaflo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC ti0  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
8.8.11. O licitante provisoriamente vencedor, que estiver concorrendo, ficará obrigado a 
comproVar os requisitas de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
objeto âm que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
8.8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA 
9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de 
CONTRATO, celebrado entre o Município de Limoeiro do Norte/CE, através da Setor 
Solicitante, representada pelo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666f93, da Lei n,° 10.520/02, do eçita e 
demais normas pertinentes. 	 - 
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9.2. DAS!  ORDENS DE COMPRAS: O objeto licitado/contratado será entregue no prazo de 30 
(trinta) dias mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao 
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
Contratante. 
9.2.1. A ordem de compra emitida conterá o objeto licitado pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada 
via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores. 
9.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor 
deverá fazer a entrega do objeto licitado no local, dentro do prazo e horários previstos, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
9.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O objeto licitado deverão ser entregues no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, nos locais 
determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas neste 
termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços. 
9.3.1. Pra o objeto licitado deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da 
Prefeitua do Município de Limoeiro do Norte/CE, 
9.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
junto a Secretaria Solicitante. 
9.3.2. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a 
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
9.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva 
legal e conveniência atestado pelo Município de Limoeiro do Norte/CE. 
9.4. O objeto licitado deverá ser entregue, observando rigorosamente as condições contidas 
neste termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade 
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
prevideici&ios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecitento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indiçar proposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor 
deverã6 ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços da Secretaria Solicitante. 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor 
representante da SECRETARIA SOLICITANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93. 
11. DO PAGAMENTO: 
11.1. O pagamento será feito na proporção da entrega do objeto licitado, segundo as ordens de 
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões 
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Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atuali7flrlRs, observadas as condiçõe 
proposta. 
11.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 

12. DAS QBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada e da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002. 
12.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
11.2.1. O objeto licitado deverá ser entregue em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 
da "ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de 
Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual d municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhista4, 	previdenciários, 	fiscais 	e 	comerciais 	resultantes 	do(a) 
fornecime4to/execuçãa/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorr4ncia da celebração do Contrato, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do § 11  do ártigo 65 da Lei n°. 8.666 de junho de 1993; 
12.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo 
Contratantb, em decorrência do objeto licitado objeto do presente contrato, adotando medidas 
internas de segurança, 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor 
especialmente designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da 
Contratada, que atenderá ou justificará de imediato, 
13.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no 
Termo de referência. 
13.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
13.4. Penhitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas 
as normas de segurança 

14. DAS SANÇÕES 
14.1, Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 
14.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de 
Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e 
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais: 
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
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b) não manter a proposta; 
e) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de 
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 
M. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 
1V. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666 de 
21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, as 
seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
14.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 
pecuniáriaÈ previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no 
Município' de Limoeiro do Norte/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na 
inexistência deste. 
14.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
15.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 
12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
15.2. REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivop da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto licitado, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

16. DA VISITA TÉCNICA 

16.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas 
instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, 
com a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso 
checklist cpm pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das 
exigências de acordo com o objeto licitado. 

16.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços 
será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços 
e, assim sucessivamente, 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, 
ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n°  2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - C a - 
CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

  

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

IKOVAÇÁO E UAWSPÂabICIA 

   

frustrem io caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinaç5es em razão 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 
sua especificação, conforme disposto nos incisos 1, II e til do art. 3° da Lei N. 10.520/02. 
17.2. Repoduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital. 

Limoeiro do Norte/CE, 7 .e novembro de 2020. 

MARIA ARIVAN DE HOLANDA LUCENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

POLITICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.°  2020.0112001 SEMAS 

OBJETO: AQUiSIÇÃO DE VEICULO 07 LUGARES COM PORTA LATERAL DE CORRER 0KM MODELO/ANO MINIMO 
202012021, PPRA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO TUTELAR, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIAIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLITICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, CRIANÇAS E 
ADOLESCENTÈS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. 

ITEM 
	

DESCRIÇÃO 
	

(iND QUANT 
	

MARCA 
	

UNIT R$ 
	

TOTAL R$ 

. 	VALOR TOTAL! DO ITEM R$ 	 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 	 

Prazo de Entrda: 30 (trinta) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. (Conforme Edital) 
Prazo de validâde da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. (Conforme estabelecido em Edital) 
Declaramos dê que nos preços ofertados estão incluldas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ónus aUnentes à execução do objeto desta licitação; 
Declaramos dé que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Data: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÕNICO N.°  2020.0112001 . SEMAS 

DOCUMENTO ËX!G!DO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

o 	fNOME E QUAI.LIFICACÂO DO FORNECEDORI, DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n°9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos: 
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §20, da Lei 
n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

	  (CE), 	de 

DECLARANTE 
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ANEXO IV— MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.°  2020.0112001 - SEMAS 

CONTRATO N°: 	  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte/CE, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 	  CNPJ N° 	  denominado daqui por diante de 
CONTRATANtE, representado neste ato pelo(a) Sr(a). 	 1 SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE 
	  e do outro lado a Empresa 	 , inscrita no CNPJ N° 
	  com sede na 	  CEP 	 , telefone: (—.3 
	 E-mail: 	  de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo(a) Sr(a), 	 1 inscrito(a) no CPF sob o NO 
	  tem justo e contratado o seguinte: 

Ø 	
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

	

1.1. Processo de Administrativo n°    na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N.°  2020.0112001 - SEMAS, e com a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das 
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. AQUISlÇÂO DE VEICULO 07 LUGARES COM PORTA LATERAL DE CORRER 0KM MODELO/ANO MINIMO 
2020/2021, PARA  ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO TUTELAR, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLITICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, tudo conforme especificações contidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo 1 do Edital. 

VALOR GLOBAL R$ 	 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO VALOR E DO PAGAMENTO 
• 3.1 O presente contrato tem valor global de R$ 	 ( 	 ), a ser pago na 

proporção da entrega do bem, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compras expedidas, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de 	  
acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da 
proposta adjudicada. 
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega do bem, conforme verificação do mesmo pelo setor 
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas 
as disposições editailcias. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte/CE - Secretaria de 	, com endereço à 	  inscrito no CNPJ sob 
o n° 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 

de 	 de 	 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE 	 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 	 . ELEMENTO DE DESPESAS: 
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei 
Federal n°. 8.6613 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
6.2.1. O objeto licitado deverá ser entregue imediatamente com prazo máximo de entrega de 30 (trinta) dias a contar 
da «ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos 
anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxás e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) 
fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

Ø 	
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
o) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 11  do artigo 65 da Lei n°, 8,666 de junho de 
1993; 
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em 
decorrência do beril objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança. 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para 
esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência, 
6.3.3. Indicar o local 'e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
6.3.4. Permitir ao peàsoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança. 

CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGA DO BEM 
7.1. A entrega do bóm deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação da Contratante por meio de 
Ordem de compra; 
7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a entrega dos 
mesmos pela Contrat?da; 
7.3. O objeto iniciados deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante; 
7.4. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de 
descumprimento sem1  justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às sanções 
estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais; 
7.5. O objeto reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, a partir da 
data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor credenciado pela 
Contratante, que deverá se certificar da alteração e suas causas. 
7.6. A Contratada deverá refazer todos o objeto não aceitos pela contratante sem qualquer ônus para este. 
7.7. O bem entregue pela Contratada, inclusive de refazimento, estará sujeito à aceitação plena do órgão recebedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO: 
8.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderáser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
8.2. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do bem, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d'da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
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CLÁUSULA NONA— DAS SANÇÕES 
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n°. 8.666 dê 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para a certame, ensejar o 
retardamento cio fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de moda inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual 
solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do contrato; 
III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
no fornecimento do objeto contratual; 
IV. Na hipótese de ato licito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às 
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subltens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes 
penas: 
a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro do Norte/CE em favor da 
Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste. 
93. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666 de 21 
de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

S 	CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as 
previstas em lei e no Edital. 
10.2, Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente 
de notificação jpdicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às 
despesas decorentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 
1993. 
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS DISPOSICOES FINAIS 
11.1. A CONTATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório. 
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta Licitatória, 
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
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11,5. A inadinpIência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
NT CONTRATAE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso do bem pela Administração. 
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcortratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
11.7. A Adminstração rejeitará, no todo ou em parte, O objeto realizados em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, da Proposta e deste contrato. 
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatário e a Proposta Adjudicada. 
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). 	  
Portaria/Matricula No 	 • CPF N° 	 representante da SECRETARIA DE 
	  conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO 
12.1. O foro dá Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste 

S 	Contrato, em obediência ao disposto no § 21  do artigo 55 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Limoeiro do Norte/CE 	de de 

MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 
	

«RAZÃO SOCIAL» 
SECRETARIA DE 

	
«CNPJ N°.>» 

«CNPJ N°.» 	 «REPRESENTANTE LEGAL» 
« <5 ec retá ria (o 	 «'<CPF N°,>» 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

2. 	  

CPF N° 	  

CPF N° 	  
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